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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada ao 

caput pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 

cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada ao inciso pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

   

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; (Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional nº 19, de 

04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   
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VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 

05.06.1998 )   

 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 

do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 

aos Defensores Públicos; (NR) (Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional nº 41, de 

19.12.2003, DOU 31.12.2003 )   

 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Redação dada ao inciso pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada ao 

inciso pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos artigos 39, § 4º , 150, 

II , 153, III , e 153, § 2º, I ; (Redação dada ao inciso pela Emenda Constitucional nº 19, de 

04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI (Redação dada 

ao caput do inciso pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação dada ao inciso pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma 

da lei;  

   

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada ao inciso pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 

forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na 

forma da lei ou convênio. (NR) (Inciso acrescentado pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003, DOU 31.12.2003 , com efeitos a partir de 45 dias da publicação)   

 

§ 1º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º. A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 

punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

 

§ 3º. A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 

qualidade dos serviços;  

 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no artigo 5º, X e XXXIII ;  

 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Redação dada ao parágrafo pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

§ 4º. Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

 

§ 5º. A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

 

§ 6º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.   

 

§ 7º. A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

§ 8º. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 

órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

 

I - o prazo de duração do contrato;  

 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

 

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

   

§ 9º. O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 

artigo 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
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ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em 

comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescentado pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, DOU 16.12.1998 )   

 

   

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.(NR) 

(Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005, DOU 06.07.2005 , 

com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, DOU 

31.12.2003 )   

 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições 

e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 

Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 

mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo 

aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (NR) (Parágrafo 

acrescentado pela Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005, DOU 06.07.2005 , com efeitos 

retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, DOU 31.12.2003 )   

 

    

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada ao caput pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998, DOU 05.06.1998 )   

 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu 

cargo, emprego ou função;  

 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

 

   

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
  

  

Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal , institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências.  

 

 

O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada ao caput pela Lei nº 12.349, de 

15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 

20.07.2010 )   

 

§ 1º. É vedado aos agentes públicos:  

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 

para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º 

da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 ; (Redação dada ao inciso pela Lei nº 12.349, de 

15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 

20.07.2010 )   

 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de 

agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no artigo 3º da Lei nº 

8.248, de 23 de outubro de 1991 .  
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§ 2º. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

    

I - (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da 

Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 

II - produzidos no País;  

 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (NR) (Inciso acrescentado pela Lei nº 11.196, de 

21.11.2005, DOU 22.11.2005 )   

 

§ 3º. A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 

seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

  

§ 4º. (VETADO).   

 

§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem 

de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, DOU 

16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 

consideração:  

 

I - geração de emprego e renda;  

 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  

 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País;  

 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e  

 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. (Redação dada ao parágrafo 

pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 

19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 

preferência adicional àquela prevista no § 5º. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 12.349, de 

15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 

20.07.2010 )   
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§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 

serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 

podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos 

produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 12.349, 

de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 

20.07.2010 )   

 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e aos 

serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior:  

 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou  

 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for o 

caso. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , 

conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

Mercosul. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 , 

conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a 

partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida 

pelo Poder Executivo federal. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 12.349, de 15.12.2010, 

DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010 )   

 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 

dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 

Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 

desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 

nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001 . (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 12.349, de 

15.12.2010, DOU 16.12.2010 , conversão da Medida Provisória nº 495, de 19.07.2010, DOU 

20.07.2010 )   

 

§ 13. Será divulgada na Internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 

favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do 

volume de recursos destinados a cada uma delas. (NR) (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 

12.349, de 15.12.2010, DOU 16.12.2010 )   

  

Art. 4º. Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 

que se refere o artigo 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 

procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 

desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 

trabalhos.  
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Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 

administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.   

............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade 

de licitação denominada pregão, para aquisição de 

bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em 

diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande 

circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º; 

 

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e 

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; 

 

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3º, 

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 

 

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer 

pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998; 

 

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação 

do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis; 

 

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento 

das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, 

comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame; 

 

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 

dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes 

contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à 

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 
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VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 

sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

 

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

 

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 

preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 

 

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 

caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

 

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 

abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a 

melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 

 

 

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação 

regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação 

de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 

econômico-financeira; 

 

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 

constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e sistemas semelhantes 

mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito 

de acesso aos dados nele constantes; 

 

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

 

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

 

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
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XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento; 

 

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 

 

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor; 

 

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 

convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e 

 

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI. 

 

Art. 5º  É vedada a exigência de: 

 

I - garantia de proposta; 

 

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; 

e 

 

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, 

que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de 

recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

 

 


